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RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO E JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
Art. 72, VI e VII – Lei Federal nº14.133/2021 

 
 
Referência: Contratação de 3 (três) Inscrições para fins de participação em curso 
denominado: PLANO PLURIANUAL – PPA, a ser promovido pela EGP – Escola de 
Gestão Pública, em Belo Horizonte-MG, no período de 14/10 a 17/10/2025. 
 
I – RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA – (Art. 72, VI): 
 
Empresa habilitada/contratada:  
 
EGP- ESCOLA DE GESTAO PUBLICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
54.276.545/0001-54, com sede Av. Maracanã, 410, sala 04, Centro, Oliveira-MG – CEP 
35.540-000. 
 
Trata-se de contratação de 3 (três) inscrições, objetivando a participação de 3 (três) 
vereadores no curso denominado Plano Plurianual – PPA, a ser realizado em Belo 
Horizonte-MG, no período de 14/10 a 17/10/2025. 
 
O curso será ministrado pelo Professor LUCAS ABDO REIS, que é Advogado, 
especialista em Direito Administrativo e em Direito Municipal. 
 
O currículo do palestrante demonstra a sua notória especialização para fins do curso 
objeto da contratação. 
 
A empresa realizadora do curso também detém especialização na realização de 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, conforme atestados de capacidade técnica 
anexos aos autos. 
 
Foram juntados aos autos ainda a documentação da habilitação, com os seguintes 
documentos: 
 
1. Contrato social, onde consta como objeto social “TREINAMENTOS EM 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. ORGANIZACAO DE 
CONCURSOS. REGULARIZACAO DE IMOVEIS. AUDITORIA E CONSULTORIA 
EMPRESARIAL. ORGANIZACAO DE EVENTOS. ORGANIZACAO DE DOCUMENTOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO”; 
 
2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à divida ativa da 
União; 
3. Certidão negativa de débitos trabalhistas; 
4. Certidão de débitos tributários com o Estado de Fazenda de Minas Gerais; 
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5. Certidão negativa de tributos municipais, expedida pela Prefeitura Municipal de 
Oliveira-MG; 
6. Certidão Cível de Falência e Concordata Negativa; 
7. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
8. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 
9. Declaração de Idoneidade; 
10. Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal; 
11. Diversos atestados de capacidade técnica. 
 
Destarte, foi apresentada a “comprovação de que o contratado preenche os requisitos 
de habilitação e qualificação mínima necessária”, conforme previsto no inciso V, art. 72 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
II – JUSTIFICATIVA DE PREÇOS (Art. 72, VII): 
 
Conforme consta do folder do curso, o valor de cada inscrição individual é de R$1.099,00 
(um mil e noventa e nove reais), sendo que para 3 ou mais inscrições o valor é de 
R$990,00 (noventa e noventa reais). Assim, considerando que serão 3 (três) inscrições, 
o valor total será de R$2.970,00 (dois mil, novecentos e setenta reais). 
 
O valor demonstra está dentro do praticado para cursos similares. 
 
III – CONCLUSÃO: 
Isto posto, conclui-se que a contratação em referência atende os requisitos dos incisos 
VI e VII do art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Bonfinópolis de Minas-MG, 06 de outubro de 2025 
 

 
 

 
CLEUZA DE OLIVEIRA FONSECA 

Agente de Contratação 


